
    Câmara Municipal de Jaguariúna 
                  Estado de São Paulo 

 

 

 

MOÇÃO Nº 021/2022 

 

 

À Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Nós, vereadores de Jaguariúna, abaixo assinados, ficamos atônitos 

ao tomarmos conhecimento do conteúdo do vazamento de áudios de autoria 

confirmada pelo Deputado Estadual, Artur do Val, de codinome “Mamãe Falei”, que 

foram amplamente divulgados na imprensa desde o último sábado, 05 de março de 

2022. No áudio ele profere palavras que depreciam de forma inconcebível a figura da 

mulher, e, além disso, deprecia a figura da mulher “pobre” que sabemos que compõe a 

esmagadora maioria da população de nosso país e do mundo, eis que vivemos em um 

país extremamente desigual e de parcas oportunidades, bem como em uma 

comunidade global que não tem outra sorte, pois a esmagadora maioria das pessoas 

do mundo, sejam mulheres ou homens, são pobres e lutam, dia a dia, para 

sobreviverem e proverem o sustento da família. Mas a declaração se torna ainda mais 

ofensiva e digna de amplo repúdio pois foi dirigida às mulheres Ucranianas, que estão 

em uma situação de intenso sofrimento, diante do terror da guerra, da perda do lar, do 

medo e do flagelo que é o cotidiano de um ser humano que se encontra na condição 

de refugiado. Mulher merece respeito! Seja mulher rica, pobre, branca, negra, 

brasileira, russa ou ucraniana. O parlamentar demonstrou seu lado machista, abrindo 

aos seus pares do “futebolzinho” de final de semana a verdadeira ótica pela qual ele 

enxerga a mulher, ou seja, como um objeto fácil e que diante da necessidade 

decorrente da pobreza, dor, sofrimento e carência, seria ainda mais “fácil”. E o pior, ele 

afirma que iria se programar para voltar lá novamente para pôr em prática seus maus 

intentos, em um turismo que me parece sexual, em uma terra arrasada pós guerra. 

 Atribuir adjetivos de ordem sexistas demonstra o comportamento 

misógino que, ao menos ao ouvir os áudios, temos como consolidado na 

personalidade e comportamento do autor deles. 

Não há mais espaços para desculpas póstumas, ou para usar de 

desculpas que apenas pioram a “culpa”, pois ser “jovem e homem” não concede a 

ninguém o direito de expressar, nem mesmo em locais onde se pensa haver garantia 

de sigilo e impunidade, aquilo que não seria revelado em tribunas, microfones ou na 

frente das câmeras.  

Assim, nós, como representantes públicos das mulheres e homens 

de nossa cidade, externamos nosso repúdio à declaração machista, sexista e 

misógina do Deputado Estadual Artur do Val, vulgo “Mamãe Falei”, que em meio à 
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uma guerra, desrespeitou não só as mulheres e o povo ucraniano mas todas as 

mulheres do mundo, bem como  todos aqueles seres humanos que acreditam em uma 

sociedade igualitária, solidária, livre, sem preconceitos e supremacias de raças, credo 

e gênero. 

A figura do deputado, como agente público, deveria ser, ao contrário 

dos fatos repudiados, para trabalhar no sentido de reeducar a sociedade e lutar contra 

a cultura pragmática machista que permanece enraizada em nosso país.  

Isto posto, apresentamos à Mesa, observadas as formalidades legais 

de praxe, após ouvido o douto Plenário, em defesa das Mulheres do Mundo inteiro, 

sobretudo das mulheres ucranianas que hoje sofrem com os horrores de uma 

inconcebível guerra, a presente Moção de Repúdio às declarações, constantes 

de áudios, proferidas pelo Deputado Estadual, Artur do Val, vulgo “Mamãe 

Falei”, que foi objeto de ampla divulgação pela imprensa local e mundial. 

Deliberado favoravelmente, seja encaminhada esta Moção ao 

Gabinete do Deputado na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Jaguariúna, 07 de março de 2022. 

a. VEREADOR WILIAN BARBOSA DO MORRINHO 

  VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 08 de março de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de março de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 
 

  

 

 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 021/2022 

 


